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Nota: Quando subscritas pelo Tomador do Seguro e expressamente 
previstas nas Condições Particulares da Apólice, aplicar-se-ão ao presente 
Contrato de seguro as seguintes Condições Especiais.

Coberturas

Morte

Invalidez Absoluta e Definitiva (IAD)

Invalidez Definitiva para Profissão ou Atividade Compatível 
65% (IDPAC 65%)

Condições Especiais
Coberturas



3

G
14

1/
00

1-
20

21
01

Condições Especiais
Morte

1. Garantias do contrato 

1.1.  De acordo com o presente Contrato, o Segurador garante ao abrigo da Cobertura Principal 
de Morte, o pagamento do capital seguro indicado nas Condições Particulares da Apólice 
aos Beneficiários aí designados, em caso de morte do Segurado/Pessoa Segura (ou de um 
dos Segurados/Pessoas Seguras, no caso do seguro ser sobre duas vidas) ocorrida durante 
a vigência da Apólice.

2. Riscos excluídos 

A cobertura de Morte garantida ao abrigo deste Contrato terá efeito seja qual for a causa da 
mesma, exceto nos casos em que o falecimento seja provocado por:

a.     Ato doloso de que o Tomador do Seguro, Segurado/Pessoa Segura ou Beneficiário sejam autores 
materiais ou morais ou de que tenham sido cúmplices e que se traduzam na ativação das coberturas 
contratadas; 

b.     Suicídio do Segurado/Pessoa Segura, sempre que este se verifique no decorrer do primeiro (1º) ano 
de adesão à Apólice ou no primeiro (1º) ano imediatamente seguinte à data de qualquer aumento 
do capital seguro ou subscrição de novas garantias;  

c. Participação, como passageiro ou condutor, em corridas de velocidade, para veículos de qualquer 
natureza, providos ou não de motor e respetivos treinos;

d.     Riscos de aerostação ou de aviação, salvo quando o Segurado/Pessoa Segura (ou um dos 
Segurados/Pessoas Seguras, no caso do Seguro ser sobre duas (2) vidas) for passageiro de avião de 
carreira comercial de transporte de passageiros, devidamente autorizada pela Comissão Europeia;

e.     Consequências diretas ou indiretas de riscos políticos e riscos de guerra, nomeadamente, tumultos, 
revoluções, sequestro, guerra civil ou guerra com país estrangeiro, declarada ou não, insurreição, 
motins, rixas, terrorismo ou sabotagem conforme definido na Legislação penal portuguesa em vigor, 
qualquer que seja o lugar em que se desenrolem os acontecimentos e quaisquer que sejam os 
protagonistas, salvo quando os referidos riscos se encontrem garantidos, nos termos previstos no 
ponto 2.3.; 

f. Prática de desportos a nível profissional ou integrado em campeonatos oficiais e respetivos treinos;

g. Prática dos seguintes desportos:   
 - Alpinismo, escalada e espeleologia; 
 - Desportos aéreos, incluindo paraquedismo, vôo livre, vôo sem motor, parapente, asa-delta, ultra 

ligeiro, sky diving, sky surfing, base jumping e saltos ou saltos invertidos com mecanismo de 
suspensão corporal (bungee jumping); 

 - Descida em rappel ou slide, descida de correntes originadas por desníveis nos cursos de água; 
 - Prática de caça de animais ferozes, tauromaquia, caça submarina e mergulho; 
 - Prática de boxe, artes marciais ou qualquer modalidade de luta livre. 

h.     Ocorrência de riscos nucleares;

i. Quadro clínico resultante, direta ou indiretamente, do consumo reiterado, de álcool, drogas tóxicas, 
estupefacientes ou substâncias psicotrópicas não prescritas clinicamente; 
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j. Uso de drogas tóxicas, estupefacientes ou substâncias psicotrópicas não prescritas clinicamente. 
Considera-se que o Segurado/Pessoa Segura estava sob o efeito de drogas tóxicas, estupefacientes 
ou substâncias psicotrópicas sempre que seja identificada a presença de qualquer daquelas em 
circulação no seu organismo ou em qualquer líquido orgânico para os testes de deteção;

k. Em caso de acidente, o Segurado/Pessoa Segura seja responsável pelo mesmo e tenha acusado 
uma taxa de alcoolemia superior a 0,50 g/l; 

l. Não se encontram cobertos os riscos devidos a situações pré-existentes à celebração do presente 
Contrato de seguro – incluindo doença ou sequela de acidente, que tenham sido alvo de investigação 
clínica e/ou tratamento e que sejam ou que devessem ser do conhecimento do Segurado/Pessoa 
Segura à data do preenchimento da proposta, bem como as consequências de qualquer lesão 
provocada por tratamento não relacionado com doença ou acidente coberto por este Contrato, 
salvo o caso em que tenha havido comunicação formal ao Segurador e aceitação deste, mediante 
as condições que, para o efeito tenham sido estabelecidas.

2.1.  O risco de morte poderá ser extensivo aos casos previstos nas alíneas c) e g) do ponto 3.1. 
bem como para os riscos de aerostação e aviação quando o Segurado/Pessoa Segura 
se encontrar na qualidade de piloto, mediante convenção especial estabelecida com o 
Segurador para esse efeito e o pagamento do respetivo sobreprémio.

2.2.  A Generali Seguros S.A. não se encontra obrigada a subscrever qualquer cobertura/risco, 
nem será responsável pelo pagamento de qualquer indemnização de sinistro, ou ainda 
a fornecer qualquer serviço ou benefício, na medida em que tal subscrição, pagamento 
de indemnização de sinistro ou prestação de qualquer benefício exponha o Segurador a 
qualquer sanção, proibição ou restrição ao abrigo das Resoluções das Nações Unidas, 
ou a quaisquer outras sanções económicas ou comerciais, leis ou regulamentos da União 
Europeia, dos Estados Unidos da América e/ou de Portugal. 

Para efeitos do seguro obrigatório, a exclusão da responsabilidade acima referida apenas 
se aplica nos casos em que as sanções sejam aplicáveis ao ordenamento jurídico português. 

Em cumprimento com as normas internacionais e nacionais, bem como com as boas 
práticas do negócio, a Companhia de Seguros reserva-se o direito de recusar a 
proposta de seguro ou de anular, unilateralmente, a apólice e/ou congelar os fundos / 
ativos, se o Tomador do Seguro/Segurado, ou quaisquer pessoas a estas associadas, 
constarem da lista internacional destinada a prevenção dos fenómenos de terrorismo. 

3. Capital seguro   

O capital seguro garantido ao abrigo do presente Contrato é indicado pelo Tomador do Seguro, 
e o mesmo não sofrerá qualquer ajuste automático, ao longo da vigência do Contrato, em função 
do capital em dívida do Contrato de mútuo celebrado entre o Tomador do Seguro e o Credor 
Hipotecário.

Condições Especiais
Morte
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4. Cessação das coberturas 

As Coberturas garantidas ao abrigo do presente Contrato cessarão os seus efeitos: Na data em que 
se verificar a denúncia ou resolução do Contrato nos termos previstos no artigo 10 das Condições 
Gerais;

Na data em que for pago o capital seguro em caso de Morte ou ao abrigo das seguintes Coberturas 
Complementares.

Condições Especiais
Morte
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1. Âmbito da cobertura  

1.1.  Quando expressamente previsto nas Condições Particulares da Apólice, através do 
presente Contrato, podem ainda, em complemento à Cobertura Principal de Morte, ficar 
garantidas as situações de Invalidez Absoluta e Definitiva (IAD) em consequência de 
doença ou acidente. 

1.2.  Para efeitos do disposto na presente cobertura, considera-se que o Segurado/Pessoa 
Segura se encontra em situação de invalidez absoluta  e definitiva, quando, em 
consequência de doença ou acidente, se verifiquem cumulativa e simultaneamente os 
seguintes requisitos:

a.     Fique total e definitivamente incapaz de exercer qualquer atividade remunerada;

b. Se veja na obrigação de recorrer à assistência permanente de uma terceira pessoa para 
efetuar quaisquer atos elementares da vida corrente e, 

c. Apresente um grau de incapacidade igual ou superior  a 85%, de acordo com a “Tabela 
Nacional de Incapacidade por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais” oficialmente 
em vigor no momento do reconhecimento da invalidez.

1.3.  Para efeitos da alínea b), entende-se por ato elementar da vida corrente:
• Lavar-se, ou seja, efetuar os atos necessários à manutenção de um nível de higiene 

correto;
• Alimentar-se, ou seja, tomar as refeições preparadas e servidas à mesa;
• Vestir-se e despir-se, tomando em consideração o vestuário usado habitualmente; 
• Deslocar-se no local de residência habitual.

   

1.4.  Verificando-se em relação ao Segurado/Pessoa Segura uma situação de invalidez 
absoluta e definitiva, nos termos acima indicados, o Segurador procederá ao pagamento 
antecipado do capital garantido para a cobertura de Morte que constar nas Condições 
Particulares da Apólice. 

2. Condições de funcionamento da cobertura 

2.1.  Para o funcionamento desta garantia não é considerada a concessão de reforma por invalidez 
ou a classificação de “Grande Inválido” atribuídas pela Segurança Social ou por qualquer 
outro regime facultativo ou obrigatório que a substitua ou complemente.  

2.2.  Para o efeito do reconhecimento da invalidez absoluta e definitiva esta deve ser 
constatada e reconhecida por um médico do Segurador, com base em critérios 
médicos objetivos, prevalecendo aquele reconhecimento sobre quaisquer pareceres  
ou decisões da Segurança Social, Caixa Geral de Aposentações ou qualquer outro regime 
facultativo ou obrigatório que os substitua ou complemente. Na falta de acordo poderá 
recorrer-se a arbitragem de acordo com as disposições legais em vigor ou a Tribunal Judicial.

Condições Especiais
Invalidez Absoluta e Definitiva (IAD)
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2.3.  Sem prejuízo do disposto no ponto seguinte, a Cobertura Complementar de Invalidez 
Absoluta e Definitiva só será aplicável se a mesma se verificar durante a vigência da 
Apólice e previamente ao termo da anuidade em que o Segurado/ Pessoa Segura atinja a 
idade de permanência contratualmente prevista.

2.4.  Quando ao abrigo do presente Contrato ficarem garantidos dois (2) Segurados/Pessoas 
Seguras (no caso do seguro ser sobre duas (2) vidas), a verificação de uma situação de 
invalidez absoluta e definitiva em relação a um dos Segurados/Pessoas Seguras determina 
a cessação do Contrato em relação ao outro Segurado/Pessoa Segura. 

2.5.  Se a invalidez proveniente de acidente for agravada ou resultar de defeito físico de que 
o Segurado/Pessoa Segura já era portador à data da sua inclusão na presente cobertura 
complementar, a responsabilidade do Segurador não poderá exceder a que teria se o 
acidente tivesse ocorrido a uma pessoa sem o referido defeito físico.

2.6.  O grau de desvalorização correspondente aos defeitos físicos de que o Segurado/Pessoa 
Segura já era portador à data de início desta Cobertura Complementar, não concorrerá para 
a fixação do grau de desvalorização a atribuir ao abrigo desta cobertura. 

3. Exigibilidade do capital seguro   

Uma vez reconhecida a situação de invalidez absoluta e definitiva por parte do médico do Segurador, 
o pagamento do capital seguro será disponibilizado ao Beneficiário nos termos previstos no artigo 
20 das Condições Gerais. O reconhecimento da situação de invalidez, tendo em conta a sua efetiva 
confirmação ou regressão do ponto de vista clínico, nunca ocorrerá antes de decorridos três (3) 
meses sobre a data em que a invalidez é comunicada ao Segurador. 

4. Justificação e reconhecimento do direito às importâncias seguras

4.1.  Em caso de invalidez, sem prejuízo das restantes obrigações previstas no artigo 19 das 
Condições Gerais, o Tomador do Seguro e/ou o Beneficiário indicado nas Condições 
Particulares deve:  

a.     Enviar ao Segurador, nos sessenta (60) dias que se seguirem à constatação da invalidez 
absoluta e definitiva, um atestado do médico assistente, por conta do Tomador do Seguro 
ou Segurado/Pessoa Segura, indicando o início, as causas, a natureza e a evolução do 
estado de incapacidade;

b.     Anexar uma descrição exata da atividade  exercida pelo Segurado/Pessoa Segura antes 
da incapacidade. 

Condições Especiais
Morte
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4.2.  O Segurador reserva-se o direito de exigir qualquer justificação complementar e de proceder 
às investigações que julgar convenientes para a determinação exata do estado de saúde do 
Segurado/Pessoa Segura, mandando-o examinar pelos seus médicos se assim o entender. 
Neste caso, as despesas são por conta do Segurador, devendo o Segurado/Pessoa Segura 
autorizar o seu médico assistente a fornecer, confidencialmente, ao médico representante do 
Segurador, toda a informação médica respeitante ao sinistro declarado.

4.3.  A falta de cumprimento por parte do Tomador do Seguro e/ou do Beneficiário do disposto 
nos pontos 4.1. e 4.2. implica a responsabilidade pelas perdas e danos dela resultante ou a 
suspensão desta cobertura enquanto se mantiver o incumprimento.

4.4.  A falta de verdade nas informações prestadas ao Segurador, implica a perda do direito às 
importâncias seguras.

4.5.  Em caso de conflito poderão as partes recorrer aos meios de resolução de litígios previstos 
na lei. 

4.6.  Enquanto as divergências não forem solucionadas, os prémios e sobreprémios relativos à 
cobertura de Morte, bem como os prémios e sobreprémios relativos à cobertura de Invalidez, 
que eventualmente se vençam no decorrer das discussões, devem ser pagos ao Segurador. 
Se a decisão for contrária ao Segurador, este restituirá as quantias recebidas e pagará, se 
for caso disso, as importâncias devidas acrescidas do juro de 1% ao ano, contado desde o 
fim do prazo indicado no artigo 3 da presente Condição Especial.  

5. Riscos excluídos

Para além das exclusões previstas no artigo 3 das Condições Gerais, aplicáveis à presente 
cobertura com as necessárias adaptações, ao abrigo da presente cobertura fica igualmente 
excluído os sinistros que resultem direta ou indiretamente, de ato do Segurado/Pessoa Segura 
ou praticado com a sua cumplicidade, bem como a tentativa de suicídio deste.

6. Cessação da cobertura

6.1.  Em complemento às situações previstas no artigo 11 das Condições Gerais, a Cobertura 
Complementar de Invalidez Absoluta e Definitiva (IAD), quando contratada, cessará 
igualmente os seus efeitos na data em que se verificar alguma das seguintes situações:

a. Tentativa de suicídio por parte do Segurado/Pessoa Segura; 

b. Agravamento intencional, qualquer que seja o meio, do grau de invalidez por parte do 
Segurado/Pessoa Segura;  

c. Mobilização do Segurado/Pessoa Segura para tomar parte em operações de guerra, 
policiamento ou em repressões de atos de terrorismo;  

Condições Especiais
Morte
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d. No termo da anuidade em que o Segurado/Pessoa Segura completar setenta e cinco (75) 
anos de idade ou qualquer outra idade diferente desta, desde que indicada nas Condições 
Particulares da Apólice.

e. Por pagamento do capital seguro ao abrigo desta Cobertura.

6.2.  Se o Contrato for celebrado sobre duas (2) vidas, a cobertura cessará os  seus efeitos na  
data em que um dos Segurados/Pessoas Seguras atingir a idade referida na alínea d) 
do ponto 6.1., mantendo-se, no entanto, em vigor para o outro Segurado/Pessoa Segura 
enquanto este não atingir, por sua vez, a idade em questão. 

Condições Especiais
Morte
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1. Âmbito da cobertura 

Quando subscrita pelo Tomador do Seguro e nos termos expressamente previstos nas Condições 
Particulares da Apólice, através do presente Contrato pode ainda, em complemento à Cobertura 
Principal de Morte, ficar garantida a situação de Invalidez Definitiva para a Profissão ou Atividade 
Compatível 65% em consequência de doença ou acidente. Verificando-se em relação ao Segurado/
Pessoa Segura uma situação de invalidez definitiva para a profissão ou atividade compatível 65%, o 
Segurador procederá ao pagamento antecipado do capital definido para esta cobertura que consta 
nas Condições Particulares da Apólice.

2. Definições 
Para efeito da presente cobertura, entende-se por:

2.1.  Acidente: Todo o acontecimento fortuito, súbito e anormal, devido a causa exterior e estranha 
à vontade do Segurado/Pessoa Segura ocorrido na vigência do Contrato, e que neste origine 
lesões corporais. 

2.2.  nvalidez Definitiva para a Profissão ou Atividade Compatível 65% (IDPAC 65%): O 
Segurado/Pessoa Segura é considerado em estado de invalidez definitiva para a profissão 
ou atividade compatível sempre que, em consequência de uma doença ou acidente, se 
encontre total e irreversivelmente incapaz de exercer a sua profissão ou qualquer outra 
atividade lucrativa de acordo com os seus conhecimentos e aptidões de forma permanente e 
simultaneamente apresentar um grau de incapacidade funcional clinicamente comprovada, 
após completa consolidação, igual ou superior a 65%, de acordo com a “Tabela Nacional de 
Incapacidade para o trabalho e doenças profissionais” oficialmente em vigor no momento 
do reconhecimento da incapacidade.

3. Condições de funcionamento da cobertura

3.1.  Para o funcionamento desta Garantia não é considerada a concessão de reforma por 
invalidez ou a classificação de “Grande Inválido” atribuídas pela Segurança Social ou 
por qualquer outro regime facultativo ou obrigatório que a substitua ou complemente.

3.2.  Para o efeito do reconhecimento da invalidez definitiva para a profissão ou atividade 
compatível, esta deve ser constatada e reconhecida por um médico do Segurador, com 
base em critérios médicos objetivos, não ficando este reconhecimento vinculado ou 
condicionado por quaisquer pareceres ou decisões de outras entidades ou organismos. 
Na falta de acordo poderá recorrer-se a arbitragem de acordo com as disposições legais 
em vigor ou a Tribunal Judicial.

Condições Especiais
Invalidez Definitiva Para a Profissão  
ou Atividade Compatível 65% (IDPAC 65%)



11

G
14

1/
00

1-
20

21
01

3.3.  Sem prejuízo do disposto no ponto seguinte, a cobertura complementar de invalidez 
definitiva para a profissão ou atividade compatível (65%), só será aplicável se a mesma 
se verificar durante a vigência da Apólice e previamente ao termo da anuidade em que 
o Segurado/Pessoa Segura atinja os sessenta e sete (67) anos de idade.

3.4.  Quando ao abrigo do presente Contrato ficarem garantidos dois (2) Segurados/Pessoas 
Seguras (no caso do seguro ser sobre duas (2) vidas), a verificação de uma situação 
de invalidez definitiva para a profissão ou atividade compatível em relação a um dos 
Segurados/Pessoas Seguras determina a cessação do Contrato em relação ao outro 
Segurado/Pessoa Segura.

4. Exigibilidade do capital seguro

Uma vez reconhecida a situação de invalidez definitiva para profissão ou atividade compatível 
por parte do médico do Segurador, o pagamento do capital seguro será disponibilizado ao 
Beneficiário nos termos do artigo 20 das Condições Gerais. O reconhecimento da situação de 
Invalidez, tendo em conta a sua efetiva confirmação ou regressão, do ponto de vista clínico, 
nunca ocorrerá antes de decorridos três (3) meses sobre a data em que a Invalidez é comunicada 
ao Segurador, sendo este período alargado para dois (2) anos nos casos de doença mental ou 
perturbações psíquicas.

5. Justificação e reconhecimento do direito às importâncias seguras 

5.1.  Em caso de Invalidez, sem prejuízo das restantes obrigações previstas no artigo 19 das 
Condições Gerais, o Tomador do Seguro e/ou o Beneficiário indicado nas Condições 
Particulares deve: 

a. Enviar ao Segurador, nos sessenta (60) dias que se seguirem à constatação da invalidez 
definitiva para a profissão ou atividade compatível 65%, um atestado do medico 
assistente, por conta do Tomador do Seguro ou Segurado/Pessoa Segura, indicando o 
início, as causas, a natureza e a evolução do estado de incapacidade; 

b. Anexar uma descrição exata da atividade exercida pelo Segurado/Pessoa Segura antes 
da incapacidade;  

c. documento comprovativo do reconhecimento da invalidez emitido pela Instituição de 
Segurança Social pela qual a Pessoa Segura se encontra abrangida ou por Tribunal do 
Trabalho;   

d. comprovativo da situação de incapacidade absoluta (completa impossibilidade física, 
clinicamente comprovada, de exercer a sua profissão ou ocupação principal) que 
antecedeu a declaração de invalidez e que tenha durado mais de 180 dias consecutivos.

Condições Especiais
Invalidez Definitiva Para a Profissão  
ou Atividade Compatível 65% (IDPAC 65%)
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5.2.  O Segurador reserva-se o direito de exigir qualquer justificação complementar e de 
proceder às investigações que julgar convenientes para a determinação exata do estado 
de saúde do Segurado/Pessoa Segura, mandando-o examinar pelos seus médicos se 
assim o entender. Neste caso, as despesas são por conta do Segurador, devendo o 
Segurado/Pessoa Segura autorizar o seu médico assistente a fornecer, confidencialmente, 
ao médico representante do Segurador, toda a informação médica respeitante ao sinistro 
declarado.

5.3.  A falta de cumprimento por parte do Tomador do Seguro e/ou do Beneficiário do disposto 
nos pontos 5.1. e 5.2. implica a responsabilidade pelas perdas e danos dela resultantes 
ou a suspensão desta cobertura enquanto se mantiver o incumprimento.

5.4.  A falta de verdade nas informações prestadas ao Segurador, implica a perda do direito 
às importâncias seguras.

5.4.  Em caso de conflito poderão as partes recorrer aos meios de resolução de litígios previstos 
na lei.

5.6.  Enquanto as divergências não forem solucionadas, os prémios e sobreprémios relativos 
à cobertura de Morte, bem como os prémios e sobreprémios relativos à cobertura de 
Invalidez, que eventualmente se vençam no decorrer das discussões, devem ser pagos ao 
Segurador. Se a decisão for contrária ao Segurador, este restituirá as quantias recebidas 
e pagará, se for caso disso, as importâncias devidas acrescidas do juro de 1% ao ano, 
contado desde o fim do prazo indicado no artigo 4 da presente Condição Especial.

6. Riscos excluídos
Para além das exclusões previstas no artigo 3 das Condições Gerais, aplicáveis à presente 
cobertura com as necessárias adaptações, ao abrigo da presente  cobertura ficarão 
igualmente excluídos os sinistros que resultem: 

a. Direta ou indiretamente, de atos e respetivas consequências de doença ou acidente 
provocados intencionalmente pelo Segurado/Pessoa Segura ou  praticado com a sua 
cumplicidade, bem como a tentativa de suicídio deste; 

b. De acidente em que o Segurado/Pessoa Segura tenha dado causa ao mesmo e tenha 
acusado uma taxa de alcoolemia superior a 0,50 g/l, ou tenha ingerido drogas tóxicas, 
estupefacientes ou substâncias psicotrópicas não prescritas clinicamente. Considera-se 
que o Segurado/Pessoa Segura estava sob o efeito de drogas tóxicas, estupefacientes ou 
substâncias psicotrópicas sempre que seja identificada a presença de qualquer daquelas 
em circulação no seu organismo ou em qualquer líquido orgânico para testes de deteção.

Condições Especiais
Invalidez Definitiva Para a Profissão  
ou Atividade Compatível 65% (IDPAC 65%)
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7. Cessação da cobertura 
Em complemento às situações previstas no artigo 11 das Condições Gerais, a Cobertura 
Complementar de Invalidez Definitiva para a Profissão ou Atividade Compatível 65% (IDPAC 
65%), quando contratada, cessará igualmente os seus efeitos na data em que se verificar 
alguma das seguintes situações: 

a. Tentativa de suicídio  por parte do Segurado/Pessoa Segura;  

b. Agravamento intencional, qualquer que seja o meio, do grau de invalidez por parte do 
Segurado/Pessoa Segura;

c. Mobilização do Segurado/Pessoa Segura para tomar parte em operações de guerra, 
policiamento ou em repressões de atos de terrorismo;   

d. No termo da anuidade em que o Segurado/Pessoa Segura completar sessenta e sete (67) 
anos de idade ou qualquer outra idade diferente desta, desde que indicada nas Condições 
Particulares da Apólice. Se o Contrato for celebrado sobre duas (2) vidas, a cobertura 
cessará os seus efeitos na data em que um dos Segurados/Pessoas Seguras atingir a idade 
acima referida, mantendo-se no entanto em vigor para o outro Segurado/Pessoa Segura 
enquanto este não atingir, por sua vez, a idade em questão; 

e. Na data em que o Segurado/Pessoa Segura começar a receber uma pensão de velhice ou 
reforma;

 

Condições Especiais
Invalidez Definitiva Para a Profissão  
ou Atividade Compatível 65% (IDPAC 65%)
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Garantias

I) Cobertura principal

Morte: Garante o pagamento do capital seguro ao(s) Beneficiário(s) designado(s) em caso de morte 
do Segurado/ Pessoa Segura (ou de um dos Segurados/Pessoas Seguras no caso do Contrato ser 
subscrito por duas (2) vidas) por doença ou acidente.  

II) Coberturas complementares

Para além da cobertura principal de Morte, poderão ainda ficar garantidas as seguintes coberturas 
complementares se subscritas:

a.  Invalidez Absoluta e Definitiva (IAD) do Segurado/Pessoa Segura por doença ou acidente: Garante 
a antecipação do capital da Cobertura Principal de Morte, indicado nas Condições Particulares 
deste Contrato.
Definição de Invalidez Absoluta e Definitiva:
• Quando o Segurado/Pessoa Segura, em consequência de doença ou acidente, apresente 

cumulativamente e simultaneamente os seguintes requisitos: 
• Fique total e definitivamente incapaz de exercer qualquer atividade remunerada; 
• Fique na obrigação de recorrer à assistência permanente de uma terceira pessoa para efetuar 

quaisquer atos elementares da vida corrente e, 
• Apresente um grau de incapacidade igual ou superior a 85% de acordo com a “Tabela Nacional 

de Incapacidade por Acidente de Trabalho e Doenças Profissionais” oficialmente em vigor no 
momento do reconhecimento da invalidez.

b. Invalidez Definitiva para Profissão ou Atividade Compatível (IDPAC) do Segurado Pessoa Segura 
por doença ou acidente: Garante a antecipação do capital da cobertura principal de Morte, 
indicado nas Condições Particulares deste Contrato.
Definição Invalidez Definitiva para Profissão ou Atividade Compatível: 
• Quando o Segurado/Pessoa Segura esteja totalmente incapaz de exercer a sua profissão e 

simultaneamente apresentar um grau de incapacidade de 65%, conforme a opção subscrita 
pelo Tomador do Seguro e devidamente expressa nas Condições Particulares, de acordo com 
a Tabela Nacional de Incapacidade por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais.

Entende-se por ato elementar da vida corrente: 
• Lavar-se, ou seja, efetuar os atos necessários à manutenção de um nível de higiene correto; 
• Alimentar-se, ou seja, tomar as refeições preparadas e servidas à mesa; 
• Vestir-se e despir-se, tomando em consideração o vestuário usado habitualmente; 
• Deslocar-se no local de residência habitual.

Condições Especiais 
Outras Informações
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Morte 

Invalidez Absoluta e Definitiva (IAD) 

Invalidez Definitiva para Profissão ou  
Atividade Compatível 65% (IDPAC 65%)

Coberturas  Idade

Mínima Máxima
Permanência Subscrição  

Máxima

18

18

18

79

70

66

85

75

67

Condições Especiais 
Outras Informações

Quais as condições para subscrever?

Prazo

O prazo da Apólice está definido nas Condições Particulares e no máximo vigorará até à idade 
limite de permanência.

Cálculo do prémio

Na cobertura principal de Morte e complementares de Invalidez Absoluta e Definitiva e Invalidez 
Definitiva para Profissão ou Atividade Compatível (IDPAC), os prémios serão calculados de acordo 
com o capital seguro e a idade atuarial do(s) Segurado(s)/ Pessoa(s) Segura(s).

Aos prémios acrescem os encargos legais.

Anualmente, na data de renovação da Apólice, os prémios serão ajustados de acordo com os 
fatores já referidos.

Pagamento dos prémios

O prémio é pago antecipadamente pelo Tomador do Seguro, por débito em conta e pode ser 
mensal, trimestral, semestral ou anual sendo no mínimo de cinco (5) euros por mês ou quinze (15) 
euros por trimestre, semestre ou ano. Sempre que haja diminuição do prémio para valor inferior ao 
referido, o pagamento da mesma será devido na fração seguinte.

Quais são as exclusões?
1. Exclusões comuns a todas as coberturas

a. Ato doloso de que o Tomador do Seguro, Segurado/Pessoa Segura ou Beneficiário sejam autores 
materiais ou morais ou de que tenham sido cúmplices e que se traduzam na ativação das 
coberturas contratadas;
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b. Suicídio do Segurado/Pessoa Segura sempre que este se verifique no decorrer do primeiro ano 
de adesão à Apólice ou no primeiro ano imediatamente a seguir à data de qualquer aumento 
do capital seguro ou subscrição de novas garantias;

c. Participação, como passageiro ou condutor, em corridas de velocidade, para veículos de 
qualquer natureza, providos ou não de motor e respetivos treinos;

d. Riscos de aerostação ou de aviação, salvo quando o Segurado/Pessoa Segura for passageiro 
de avião de carreira comercial de transporte de passageiros, devidamente autorizada pela 
Comissão Europeia;

e.  Riscos políticos e riscos de guerra, insurreição, motins, rixas, terrorismo ou sabotagem;

f. Prática de desportos a nível profissional ou integrado em campeonatos oficiais e respetivos 
treinos;

g. Prática dos seguintes desportos:
• Alpinismo, escalada e espeleologia;
• Desportos aéreos, incluindo paraquedismo, voo livre, voo sem motor, parapente, asa-delta, 

ultra ligeiro, sky diving, sky surfing, base jumping e saltos ou saltos invertidos com mecanismo 
de suspensão corporal (bungee jumping);

• Descida em rappel ou slide, descida de correntes originadas por desníveis nos cursos de 
água;

• Prática de caça de animais ferozes, tauromaquia, caça submarina e mergulho;
• Prática de boxe, artes marciais ou qualquer modalidade de luta livre.

h.  Ocorrência de riscos nucleares;

i. Consumo reiterado de álcool, drogas tóxicas, estupefacientes ou substâncias psicotrópicas não 
prescritas clinicamente;

j. Uso de drogas tóxicas, estupefacientes ou substâncias psicotrópicas não prescritas clinicamente;

k. Em caso de acidente, o Segurado/Pessoa Segura seja responsável pelo mesmo e tenha acusado 
uma taxa de alcoolemia superior a 0,50 g/l;

l. Situações pré-existentes à celebração do presente Contrato de seguro – incluindo doença ou 
sequela de acidente, que tenham sido alvo de investigação clínica e/ou tratamento e que sejam 
ou que devessem ser do conhecimento do Segurado/Pessoa Segura à data do preenchimento 
da proposta, bem como as consequências de qualquer lesão provocada por tratamento não 
relacionado com doença ou acidente coberto por este Contrato.

2. Exclusões das Coberturas Complementares
Para além das exclusões da cobertura principal, aplicam-se ainda às coberturas complementares 
as seguintes exclusões: Invalidez Absoluta e Definitiva (IAD) e Invalidez Absoluta e Definitiva e 
Invalidez Definitiva para Profissão ou Atividade Compatível (IDPAC) resultantes:

a. Direta ou indiretamente, de ato do Segurado/Pessoa Segura ou praticado com a sua cumplicidade, 
bem como a tentativa de suicídio deste;

b. Consequência de perturbações psíquicas.

Condições Especiais 
Outras Informações
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